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Identificação da Norma

LEI Nº 2529/1981

Ementa

REGULA A TAXA DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E ALTERA DISPOSITIVO DO ART. 8º. DA LEI 2.238/77,
QUE CRIOU O PLANO COMUNITÁRIO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO.

Data da Norma

17/11/1981
Data de Publicação

20/11/1981
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 3583/1981 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Revogada

Observações

Restaurada até 31/12/1984, pela Lei 2.677/83.
FINANÇAS - taxas
OBRAS - pavimentação
Autor: PEDRO FÁVARO (PREFEITO MUNICIPAL)

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
01/07/1982 Lei nº 2585/1982 Alterada por
30/11/1983 Lei nº 2673/1983 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=176435
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2660
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2572
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